
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	Estado do Paraná 	 

" 	 DEUILLCUL° 0,32/66 " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acOrdo com o 
artigo 26 do Código Tributário, 	

RESOLVE',  

• 

. 12  - Fica prorrogado por mais 15(quinze) dias, em complementação 
do Decreto nft 030/66, ou seja ate a data de 30 (trinta) de 

Setembro do Corrente exercício prazo para o pagamento dai  

, TAXA DE MELHORAMENTOS PlIBLICOS RURAIS, da Lei n2  37/66, de 

30/06/1.966, sendo que o Contribuinte pagará SEM MULTA, os'. 

impostos referente ao ano de 1.966.- 

rt. 22 - 2ste DECRETO, entrará em vigar a partir da data dé hoje, re 

vogadas as disposiçOes em contrg,rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

Aos 15(quinze) dias do /As de Setembro do ano de 1.966.(hum mil,-

ovecentos @ sessenta e 

MARCIANO BARANIUK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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